
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

  
Do Projeto de Resolução n.º 02/2011 — Proc. 506/11

Resolução n.º 02, de 15 de março de 2011.

Acata o recurso constante do Ofício n.º 02/2011.

PAULO ROBERTO MONTERO, Presidente da Câmara

Municipal de Valinhos, no uso de suas atribuições legais e considerando o Projeto

de Resolução n.º 02/11, aprovado em sessão de 15 de março de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º. É acatado o recurso apresentado através do ofício

02/2011, de autoria do Vereador Lourivaldo Messias de Oliveira, datado de 1º de

março de 2011.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

Câmjra Municipal de'Valinhos,
aos |15 demarço de 2011.

      Paulo Roberto Môntero

Presidente

Joãd MoydésLG
1º Gecrêtário



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

(Resolução nº 02, de 15 de março de 2011) Fi. 02     Cláyton rto Machado
2º Secretári

Publique-se, mediante afixação no local de costume. Encaminhado para publicação
no Boletim Municipal nesta mesma data.  


